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PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

ATO DECLARATóRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1224/2024 

DISPENSA N° 068/2024 

"DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO 	LICITATóRIO 	PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO SERVIÇO DE PEDREIRO PARA PEQUENOS 

REPAROS EM PISO, COM  AREA  APROXIMADA 

DE 20M2, NO CORREDOR E RECEPÇÃO 

PRÓXIMO AO ELEVADOR (ANDAR TÉRREO), 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 

EMPREGADO, PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JATAÍ" 

0 presidente da  Camara  Municipal de Jatai, Abimael Souza Silva, no uso de 

suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei de 

Licitações, para dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$ 

59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos; 

CONSIDERANDO que a  Camara  Municipal de Jatai necessita contratar 

empresa especializada na prestação de serviço de pedreiro para pequenos reparos em piso, com  area  

aproximada de 20m2  — no corredor e recepção próximo ao elevador (andar térreo), com 

fornecimento de todo material empregado, para Câmara Municipal de Jatai. 

CONSIDERANDO que a empresa: LEVI MATEUS SOUZA CAMPOS, 

inscrita no CNPJ sob o n° 52.888.600/0001-31, apresentou orçamento de menor preço, e atinente a 

necessidade de atendimento da situação e também apresentou todas as certidões negativas de débitos 

dos tributos Municipais, Estaduais, da União, Trabalhista e de Regularidade do FGTS; 
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CONSIDERANDO a necessidade de contratar empresa especializada na 

prestação de serviço de pedreiro para pequenos reparos em piso, com área aproximada de 20m2  — no 

corredor e recepção próximo ao elevador (andar térreo), com fornecimento de todo material 

empregado, para  Camara  Municipal de Jatai, visto que houve infiltração, em decorrência de chuvas 

intensas e alagamentos na nossa regido, inclusive na  Camara,  danificando o piso, quando 

apareceram várias peças trincadas e estufadas, o que representa um risco potencial A segurança dos 

funcionários, visitantes e demais usuários das dependências públicas. Rachaduras, buracos e 

irregularidades podem resultar em quedas e acidentes, acarretando possíveis lesões e até mesmo 

responsabilidade legal para o órgão público. A aquisição está registrada no processo administrativo 

n° 1224/2024. 

DECLARA:  

Art.  1° — Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em 

serviço de pedreiro para pequenos reparos em piso, com  area  aproximada de 20m2  — no corredor e 

recepção próximo ao elevador (andar térreo), com fornecimento de todo material empregado, para  

Camara  Municipal de Jatai.  

Art.  2° — Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa: LEVI MATEUS SOUZA 

CAMPOS, inscrita no CNPJ sob o n° 52.888.600/0001-31, com endereço na Rua Tia Jerônima, n° 

300, qd. 02,  It.  26, Setor José Bento, Jatai - Goiás nos termos da proposta de fornecimento 

apresentado pela mesma, com um valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. 
LEVI MATEUS 

SOUZA 
CAMPOS 

Média Valor total 

Valor  Unit.  Estimado 

1 

SERVIÇO DE PEDREIRO PARA 
REPAROS EM PISO -  AREA  
APROXIMADA DE 20 111 2 - 

(CORREDOR E RECEPÇÃO PRÓXIMO 
AO ELEVADOR) COM 0 

FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS (CERÂMICA 

COMPATÍVEL E ARGAMASSA) 

SERVIÇO 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

Estimado: R$ 2.000,00 
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Art.  3° — Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 

Jatai, 06 de novembro de 2024 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Abimael Souza Silva  

Presidente da Câmara Municipal de Jatai 
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